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ATA DA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª (PRIMEIRA) 
SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 
 
Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro do ano de 2017 (dois mil e 
dezessete), às 17h00 (dezessete) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, 
na Rua Rios, S/N, realizou-se a 26ª (vigésima sexta) Sessão Ordinária da 1ª 
(primeira) Sessão Legislativa, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Presidente Antônio Ademar Alencar Neto e secretariada pela Senhora Primeira 
Secretária Socorro Osterno Neves. Chegada a hora regimental, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente autorizou a Senhora Primeira Secretária a 
fazer a chamada dos Senhores Vereadores. Estiveram presentes os seguintes 
Vereadores: Antônio Ademar Alencar Neto, Presidente; Francisco Robério 
Vasconcelos, Vice-Presidente; Socorro Osterno Neves, Primeira Secretária; Iná 
Maria Macêdo Osterno, Segunda Secretária; Edilson dos Santos Vasconcelos; 
Edmilson Leocádio Sampaio; João Batista Viana; José Erasmo Ramos Soares; 
Manuel Fredney Rios; René Osterno Rios; e, Rusemberg Gomes Guimarães. 
Contamos também com a participação de alguns munícipes. Constatado 
quórum regimental, o Excelentíssimo Senhor Presidente abriu a sessão, 
invocando a proteção e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta Casa 
Legislativa. Em seguida, solicitou da Senhora Primeira Secretária que 
proferisse a leitura da ata da sessão anterior, que, após lida, feita a verificação 
de quórum e constatada a presença da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, foi submetida pelo Excelentíssimo Senhor Presidente à discussão e 
votação do Plenário, sendo aprovada e assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente e pela Senhora Primeira Secretaria. Sequenciando, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente, verificando quórum regimental para dar 
prosseguimento aos trabalhos, iniciou o Pequeno Expediente, ordenando a 
Senhora Primeira Secretária a dar conhecimento ao Plenário de todas as 
matérias e correspondências que deram entrada na Casa. Na oportunidade, a 
Senhora Primeira Secretária leu o Convite oriundo da Secretaria Municipal de 
Educação, convidado os Senhores Parlamentares para participarem do 
Seminário Municipal da Pessoa com Deficiência, em alusão ao Dia Nacional da 
Luta da Pessoa com Deficiência, a realizar-se no dia 21 (vinte e um) de 
setembro de 2017, no auditório da Secretaria Municipal de Educação. 
Prosseguindo, a Senhora Primeira Secretária leu as seguintes proposições: 
Mensagem/Projeto de Lei nº 035/2017, de 23 de agosto de 2017, de autoria do 
Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a promover 
campanha de estimulo à arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU, mediante realização de sorteios com premiações, e 
dá outras providências, protocolizado sob o nº 1.143/17, em 11.09.17; Projeto 
de Decreto Legislativo nº 05, de 11 de setembro de 2017, de autoria da 
Senhora Vereadora Socorro Osterno Neves, que concede o Título de Cidadão 
Honorária à Senhora Ana Paula Brígido Aguiar Silveira, protocolizado sob o nº 
1.145/17, em 14.09.17; Requerimento nº 071/2017, de 14 de setembro de 
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2017, de autoria da Senhora Vereadora Iná Maria Macêdo Osterno, requerendo 
à Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece, que se dignasse de 
empreender esforços para no sentido de realizar estudo técnico de engenharia 
para aferir a possibilidade de ampliação da rede de distribuição de água do 
Bairro Salinas II, com o envio posterior do relatório de inspeção e de eventual 
projeto neste sentido a este Poder Legislativo, protocolizado sob o nº 1.146/17, 
em 14.09.17; Requerimento nº 072/2017, de 14 de setembro de 2017, de 
autoria do Senhor Vereador Edmilson Leocádio Sampaio, requerendo ao Poder 
Executivo, por meio da respectiva Pasta, que se dignasse de empreender 
esforços para construção de praça na Localidade de Lagoa João de Sá, 
protocolizado sob o nº 1.147/17, em 14.09.17; Requerimento nº 073/2017, de 
14 de setembro de 2017, de autoria do Senhor Vereador René Osterno Rios, 
requerendo ao Poder Executivo, por meio da respectiva Pasta, que se dignasse 
de empreender esforços para reforma e revitalização da Praça Coqueirinho, 
reconhecido ponto de lazer e encontro dos munícipes que habitam a área, 
protocolizado sob o nº 1.148/17, em 14.09.17; Requerimento nº 074/2017, de 
14 de setembro de 2017, de autoria do Senhor Vereador José Erasmo Ramos 
Soares, requerendo o envio de Ofício para o Banco do Brasil S/A, pleiteando 
que o Banco do Brasil S/A, agência de Marco-CE, alterasse o horário de 
funcionamento do autoatendimento, estendendo-o das 18,00 para as 20,00 
horas, protocolizado sob o nº 1.149/17, em 14.09.17; e, Requerimento nº 
075/2017, de 14 de setembro de 2017, de autoria da Senhora Vereadora 
Socorro Osterno Neves, requerendo ao Poder Executivo, por meio da 
respectiva Pasta, que se dignasse de empreender esforços para implementar 
rotatória no cruzamento da Avenida Prefeito Guido Osterno com a Avenida 
Didé Rios, bem como a instalação de iluminação pública a partir do 
estabelecimento comercial do Senhor Carlos até o final de Avenida Didé Rios, 
protocolizado sob o nº 1.150/17, em 14.09.17. Sequenciando, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente encaminhou o Projeto de Lei nº 035/2017, do Poder 
Executivo, para análise da Comissão de FOTC, para emissão de Parecer em 
prazo regimental, o Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2017, de autoria da 
Senhora Vereadora Socorro Osterno Neves, para análise da Comissão de LJR, 
para emissão de Parecer em prazo regimental, e os Requerimentos de nºs 071, 
072, 073, 074 e 075/2017, para a Ordem do Dia da sessão. Prosseguindo, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou o Grande Expediente, convocando 
os Senhores Vereadores inscritos por ordem de chegada para uso da palavra 
na tribuna, conforme determina o Art. 86, do RI: Vereador Edilson dos Santos 
Vasconcelos: Iniciando suas palavras lamentando pelo caráter da classe 
política brasileira atual no cenário nacional, disse que como representantes do 
povo, os Vereadores de Marco eram responsáveis por fiscalizar e acompanhar 
os trabalhos da Administração Municipal, onde enumerou algumas ações que 
vinha realizando ao lado dos demais vereadores da Oposição, citando visitas 
às localidades, ao Hospital, aos postos de saúde e às escolas, destacando a 
existência de quadros completos de médicos, porém denunciando a carência 
de remédios cuja disponibilização à população era uma obrigação por parte 
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dos setores de saúde locais. O Vereador citou, ainda, que havia ausência de 
realização de exame de prevenção ao câncer de colo de útero, desde os 
últimos meses do ano de 2016, onde solicitou do Poder Executivo que 
observasse o problema. Em seguida, falou da decadência de água no 
Município, defendo a urgência para a resolução do problema. Também, falando 
sobre a segurança pública, informou que no Distrito de Mocambo e no trajeto 
do Distrito à Sede, os índices de atos violentos haviam diminuído bastante no 
último mês, agradecendo aos responsáveis, dos quais disse não ter 
conhecimento, e acrescentando que o serviço de segurança pública local, por 
vezes que havia procurado, não havia sido eficiente. Segundo o Vereador, 
vivia-se em tempos em que a bandidagem se governava. Em aparte, o 
Vereador Erasmo Soares elogiou o Vereador, por seu discurso, confirmando 
que os Vereadores vinham sendo cobrados com relação à escassez de água 
em alguns locais, destacando que o Açude Diamantina somente melhorava o 
lençol freático, não tendo ainda sido explorado. Na oportunidade, falou sobre o 
abastecimento de água da Localidade de Almas, que teria sido implantado na 
Gestão passada, dependendo de ação do Prefeito atual para ter continuidade, 
o que não estaria ocorrendo, uma vez que não teria sido paga dívida à 
construtora responsável pela obra. Assim, sugeriu que houvesse reunião entre 
o Senhor Prefeito e os Vereadores, para tratar desse e de outros assuntos, 
após a realização da Sessão Ordinária seguinte. A Vereadora Iná Osterno, em 
aparte, informou ter visitado postos de saúde e suas farmácias em Mocambo e 
Panacuí junto ao Senhor Prefeito Municipal, tendo detectado que os serviços 
estavam atendendo aos anseios da população. Destacou, na oportunidade, 
que os exames de ultrassonografia eram bastante procurados e estavam sendo 
feitos às quintas-feiras, no posto de saúde SESP, e que estavam sendo 
realizados exames de prevenção pela Secretaria Municipal de Saúde e que em 
breve mostraria ao Vereador nomes de pessoas atendidas. O Vereador 
Rusemberg Guimarães, em aparte, informou à Vereadora Iná Osterno que 
havia falta de um medicamento de disponibilização obrigatória pela Secretaria 
Municipal de Saúde havia três meses. O Vereador Edilson Vasconcelos, 
retomando a palavra, disse que confeccionaria Requerimento para que fosse 
mudado local que abrigava o lixão de Mocambo, que estaria tendo seus dejetos 
despejados no Açude Diamantina. Vereador João Batista Viana: Destacando 
que a Câmara Municipal já havia recebido o Projeto de Lei do Plano Plurianual 
do Município – PPA para o quadriênio 2018-2021, que daria direito e condições 
de desempenho ao Município para os quatro anos seguintes, disse se tratar de 
uma oportunidade de sindicatos, escolas e setores públicos unirem-se para 
incrementá-lo com suas demandas. Quanto às falas dos Vereadores na 
tribuna, disse que as mesmas não pretendiam criticar ou elogiar, mas dar 
conhecimento à população das melhorias do Município nas variadas áreas, 
citando a merenda escolar, os transportes escolares, e as farmácias dos postos 
de saúde. Quanto à sugestão do Vereador Erasmo Soares, disse que a reunião 
com o Senhor Prefeito Municipal poderia acontecer em outra ocasião, por conta 
de seus compromissos. Em seguida, quanto ao problema de abastecimento de 
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água em Almas, disse que na gestão 2012-2016 havia sido fechada unidade de 
ensino local, tendo sido parado o funcionamento do motor que distribuía água 
para a população, momento em que a Vereadora Iná Osterno, em aparte, 
confirmando a informação, disse ter, na ocasião, disponibilizado, como cidadã, 
o referido aparelho à comunidade e que o problema deveria ser resolvido. O 
Vereador João Batista Viana, novamente com a palavra, disse ter procurado 
resolver junto aos demais Vereadores da Oposição na gestão 2012-2016 o 
referido problema, porém não tendo havido êxito, por fazer parte de bancada 
de minoria na Câmara. Por fim, o Vereador disse que a população não podia 
deixar-se enganar caso vereadores lhe dissessem que não podiam ajudá-la por 
causa do Senhor Prefeito Municipal e que não havia na Administração atual 
pessoas recebendo dinheiro público indevidamente ou veículos agregados aos 
seus setores sem prestar os devidos serviços, e, enumerando melhorias 
adquiridas pelo Município com a Administração do Senhor Prefeito, Roger 
Neves Aguiar, disse que a população ainda sofria consequências da 
Administração anterior. Vereador José Erasmo Ramos Soares: Dando início 
ao seu pronunciamento, disse que o Vereador João Batista Viana, em seu 
discurso, havia denegrido a imagem dos onze Vereadores da Casa e que a 
Câmara Municipal era digna de respeito, acrescentando que os Vereadores da 
Oposição usavam a tribuna de forma fundamentada. Em seguida, assegurou 
que o trabalho de fiscalização que a Oposição fazia ajudava o Senhor Prefeito 
a detectar erros e continuaria ocorrendo e, dizendo ter visitado a Localidade de 
Almas, solicitou do Senhor Prefeito Municipal que honrasse com a licitação que 
teria sido feita para o abastecimento de água da Localidade implantado na 
Gestão anterior, acrescentando que o terreno desapropriado em benefício da 
comunidade não mais teria seu valor reavisto, aconselhando a Associação a 
continuar a gerenciar o serviço. Na oportunidade, disse, ainda, ser necessário 
que o motor fosse devolvido à comunidade. Também, falando sobre as 
consequências do último período de seca pelo qual passara o Ceará, solicitou 
do Vereador João Batista que fosse marcado encontro com o Senhor Prefeito 
Municipal. O Vereador defendeu, ainda, a importância do exame de prevenção 
ao câncer de colo de útero, dizendo não ser onerosa ao Poder Público sua 
disponibilização. O Vereador Rusemberg Guimarães, em aparte, disse que a 
Localidade de Almas apresentava grandes mudanças, oriundas da Gestão 
2012-2016, e que o abastecimento de água então construído atendia cerca de 
cem famílias, porém não estando sob a condução do Sisar, por estar sob os 
cuidados da Associação Comunitária local. Novamente com a palavra, o 
Vereador Erasmo Soares disse que os Vereadores da Oposição não tinham 
qualquer laço de afinidade com o Prefeito Municipal e que a população vinha 
presenciando seus esforços. O Vereador João Batista, então, fez aparte, 
dizendo que a população vinha presenciando o que vinha sendo feito, não 
sendo necessário que os vereadores criassem laços de intimidade com o 
Prefeito Municipal para beneficiarem-se dos recursos públicos. O Vereador 
Edilson Vasconcelos, na ocasião, fez aparte, explicando que se a Oposição 
não almejasse melhorias para o Município, a mesma estaria reunindo-se com 
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as comunidades a fim de denegrir a imagem do Prefeito Municipal, o que não 
estaria ocorrendo. Por fim, o Vereador Erasmo Soares finalizou seu discurso, 
agradecendo a todos os apartes. Vereador Edmilson Leocádio Sampaio: 
Parabenizou o Vereador Edilson Vasconcelos, por visitar as localidades. Em 
seguida, explicou que o local destinado a abrigar o lixão do Distrito de 
Mocambo não mais a comportava, motivo pelo qual já havia contatado o 
Secretário Municipal de Infraestrutura e o Senhor Prefeito Municipal sobre o 
problema, os quais asseguraram resolvê-lo em breve, com a construção de um 
novo lixão. Na sequencia, o Excelentíssimo Senhor Presidente, com base nos 
termos do Art. 88, § 2º, do RI, concedeu a palavra ao Presidente da 
Associação Comunitária da Localidade de Almas, Mateus Pontes de 
Sousa, que informou a todos que a comunidade estava ameaçada de ficar sem 
abastecimento de água por conta do não pagamento de dívida da Prefeitura 
Municipal oriunda da Gestão 2012-2016 a suposto dono de terreno usado para 
distribuição de água na Localidade. Também informou que o referido projeto 
estava sob a guarda da Fundação Nacional de Saúde – Funasa, e que a 
população não podia aderir ao Sistema de Saneamento Rural - Sisar por conta 
do problema, onde solicitou dos Vereadores realização e reunião com a 
comunidade de Almas para debate do assunto. Prosseguindo, os Senhores 
Vereadores João Batista Viana e José Erasmo Ramos Soares, líderes das 
bancadas do PSD e PP, com base no Art. 44, do RI, solicitaram do 
Excelentíssimo Senhor Presidente uso da palavra. Vereador João Batista 
Viana: Explicou ao jovem representante da Associação de Almas que para a 
confecção de Requerimentos os Vereadores precisavam fazer um estudo do 
Orçamento e que entendia que o cidadão que se dizia responsável pelo terreno 
citado estava sendo engando, devendo procurar seus direitos junto ao 
Ministério Público. Também, disse entender que o referido cidadão não era 
responsável por parar o abastecimento de água na Localidade. Vereador 
Erasmo Soares: Quanto às palavras do representante da Associação de 
Almas, explicou que ao serem realizadas obras públicas em terrenos, ao não 
disporem de escritura pública, era feita desapropriação dos mesmos, o que 
teria sido feito com relação ao terreno citado. Também, explicou que em casos 
de insatisfação com o valor pago pela Prefeitura, o proprietário poderia solicitar 
junto à Justiça majoração do mesmo, sendo, porém, que no referido caso, o 
bem pertencia legalmente ao pai do cidadão que se dizia ser o dono, a quem 
cabia o resgate do dinheiro, caso estivesse depositado. Assim, o Vereador 
finalizou sua explanação dizendo que a distribuição da água não cessaria, uma 
vez que se tratava de uma obra pública. Sequenciando, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente iniciou a Ordem do Dia, solicitando da Senhora Primeira 
Secretária que desse conhecimento ao Plenário das matérias que seriam 
discutidas e deliberadas. Na oportunidade, a Senhora Primeira Secretária leu 
as seguintes proposições: Parecer Conjunto Favorável das Comissões de LJR 
e ESEASIJ sobre o Projeto de Lei nº 034/2017, de 25 de agosto de 2017, de 
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura – 
SMC de Marco-CE, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, 
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interrelações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento e 
dá outras providências; e, Requerimentos de nºs 071, 072, 073, 074 e 
075/2017, de autoria dos Senhores Vereadores Iná Maria Macêdo Osterno, 
Edmilson Leocádio Sampaio, René Osterno Rios, José Erasmo Ramos Soares 
e Socorro Osterno Neves, respectivamente. Prosseguindo, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente colocou as matérias à discussão do Plenário, tendo havido 
a seguinte discussão: Requerimento nº 071/2017: Vereador Rusemberg 
Guimarães: Disse que embora se tratasse de um pedido relevante, fora feito 
estudo pela Cagece no ano de 2015 para que fosse construída a adutora ora 
em construção no local, sendo desnecessário, portanto, a solicitação, bem 
como que a Cagece dispunha dos dados decorrentes do estudo. 
Requerimento nº 073/2017: Vereador Joao Batista Viana: Classificou o 
pedido como de grande necessidade e, dessa forma, merecedor da aprovação 
do Plenário. Requerimento nº 074/2017: Vereador Erasmo Soares: 
Argumentou que o sistema nacional bancário previa, exceto para o 
autoatendimento eletrônico que funcionava por vinte e quatro horas, que o 
autoatendimento cessasse às vinte e duas horas, acrescentando que na 
agência do Banco do Brasil de Marco o mesmo cessava às dezoito horas, 
impedindo que moradores da Zona Rural e outros cidadãos que tivessem 
acesso ao mesmo após o referido horário, pudessem ser atendidos, inclusive 
em casos de emergência. Requerimento nº 075: Vereador João Batista 
Viana: Informando que na Gestão passada haviam sido gastos quase dois 
milhões de reais na Avenida Didé Rios, disse que apenas tinha conhecimento 
de cruzamento de ruas circular próximo ao “alto da caixa d’água”, parte alta da 
Avenida Prefeito Guido Osterno, e que aquela avenida havia sido concluída de 
forma irresponsável, tendo, o então Prefeito Municipal, nos últimos meses do 
ano de 2016, se esforçado ao máximo para entrega-la ao Município. Vereador 
Erasmo Soares: Elogiou a Vereadora pela elaboração da matéria e por sua 
relevância para a coletividade, por tratar da segurança em um dos locais de 
maior periculosidade no trânsito na Sede, dizendo que o local necessitava, 
ainda, de redutores de velocidade e mais iluminação. Vereador René Osterno: 
Classificou o pedido como necessário à segurança local, por se tratar de trecho 
de encontro de duas avenidas, os quais sem mãos definidas. Vereadora Iná 
Osterno: Disse corroborar as discussões dos Vereadores René Osterno, 
Erasmo Soares e João Batista Viana, sobre a importância da matéria. O 
Senhor Presidente Antônio Ademar Alencar Neto, nos termos do Art. 22, § 
2º do RI, passou a direção dos trabalhos ao Senhor Vice-Presidente para 
pudesse discutir a matéria, onde confirmou a importância da matéria. 
Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente submeteu à deliberação do 
Plenário o Projeto de Lei nº 034/2017, do Poder Executivo, com seu respectivo 
Parecer, e os Requerimentos de nºs 071, 072, 073, 074 e 075/2017, de autoria 
dos Senhores Vereadores Iná Maria Macêdo Osterno, Edmilson Leocádio 
Sampaio, René Osterno Rios, José Erasmo Ramos Soares e Socorro Osterno 
Neves, respectivamente, em processo nominal, por quórum de maioria simples 
e em um só turno de votação, que foram aprovados por unanimidade. Nada 
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mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a Deus, 
pela sua proteção, e ao público presente e aos Senhores Vereadores, por suas 
participações, e convidou-os para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia 25 
(vinte e cinco) de setembro de 2017, em horário regimental. Em seguida, 
declarou encerrada a presente sessão. Para constar, Eu, 
_______________________, Socorro Osterno Neves (Primeira Secretária), 
lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por mim e pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala das Sessões, em 18 (dezoito) de 
setembro de 2017. 
Antônio Ademar Alencar Neto – Presidente: 
Socorro Osterno Neves – Primeira Secretária: 


